
 

 

REGULAMENTO 

CREDENCIAMENTO DE GRUPOS JUNINOS PARA 

PARTICIPAR 

DO PROJETO ARTE QUE INCLUI 
  

A Sociedade Amigos da Pinacoteca Potiguar, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a presente chamada para seleção de 

grupos juninos do RN, nas condições estabelecidas no presente 

instrumento. 

  

O presente regulamento está em conformidade com as finalidades 

estabelecidas pela Sociedade dos Amigos da Pinacoteca Potiguar em seu 

Estatuto, e em conformidade com a Lei Nº 13.019/2014 que institui 

normas gerais para as parcerias entre a administração pública e 

organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 

execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos 

de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou 

em acordos de cooperação. 

  

1. DO OBJETO 

  

1.1. O objeto da presente chamada pública, consiste em selecionar grupos 

juninos para participar do projeto Arte Que Inclui, de acordo com a 

disponibilidade orçamentária referente a Emenda Parlamentar 

30540012/2021, de autoria do Deputado Federal Beto Rosado, através 

da realização de Oficina Ciclo Junino: projeto e coreografia e da ajuda 

financeira para realização de apresentações culturais nas cidades sede dos 

grupos juninos. 

  

2. DA FORMA DE PARTICIPAÇÃO 

  

2.1. Poderá participar qualquer grupo junino sediado no RN, desde que 

façam suas inscrições, de acordo com os itens estabelecidos neste 

regulamento. 

 

2.2. Oficina do Ciclo Junino 

Cada grupo junino selecionado no item 2.1, indicará dois componentes 

para participar da oficina Ciclo Junino: projeto e coreografia. 

  

2.2.1. Cada participante receberá, a título de ajuda financeira, o valor de 

R$ 703,33 (Setecentos e três reais e trinta e três centavos) em duas 

parcelas, no início e ao final das oficinas par cobrir despesas de 

hospedagem, alimentação e deslocamento, durante a realização da Oficina 

Ciclo Junino: projeto e Coreografia. 

  

  



 

 

2.3. Apresentações Culturais 

Os grupos juninos selecionados (Item 2.1) e com representantes na Oficina 

Ciclo Junino: projetos e coreografias (item 2.2), receberão um apoio 

financeiro no valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), para 

viabilizar as apresentações culturais nas cidades sede dos grupos juninos. 

 

2.4. Não receberão o apoio para a apresentação nas suas cidades, os 

grupos selecionados que não comparecerem às oficinas ou não cumprirem 

as exigências aí definidas. 

  

3. CRONOGRAMA 

 

ATIVIDADE DATA 
Publicação do Regulamento 19/01/2022 
Inscrições das quadrilhas para 
participar do projeto Arte que 
Inclui, Ciclo Junino 

24 a 31/01/2022 

Seleção das quadrilhas  01 e 02/02/2022 

Divulgação do resultado dos 

grupos selecionados  
03/02/2022 

Inscrição dos representantes das 

quadrilhas para participar da 

oficina Ciclo Junino: Projeto e 

Coreografia  

03 a 10/02/2022 

Realização da oficina em 

Mossoró/RN 
18 a 20/02/2022 

Divulgação do resultado final dos 
grupos juninos selecionados para 
receberam a ajuda financeira. 

07/03/2022 

 

3.1. Todas as divulgações, convocação serão realizadas no site oficial da 

SAPP: www.amigosdapinacote.com.br 

  

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. As inscrições serão realizadas, via internet, através de formulário 

disponibilizado no site da Sociedade dos Amigos da Pinacoteca Potiguar: 

www.amigosdapinacote.com.br 

  

4.2. A inscrição do grupo junino implica na aceitação das normas e 

condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não pode alegar 

desconhecimento. 

  

4.3. Documentação necessária para a inscrição 

▪ Cópia do RG (frente e verso) do representante do Grupo Junino; 

▪ Cópia do CPF do representante do grupo Junino. 

▪ Cópia do Cartão do CNPJ, para grupos juninos constituídos 

formalmente; 
▪ Currículo e o portfólio do Grupo Junino. Enviar um arquivo único (Currículo 

+ Portfólio), no formato PDF. 



 

 

▪ Autorização de Representante, para grupo junino não constituídos 

formalmente - Anexo I 

▪ Conteúdo do Formulário de Inscrição – Anexo II 

 

5. DA SELEÇÂO 

5.1. A Comissão de Seleção, será composta por 03 (três) membros 

indicados pela Sociedade dos Amigos da Pinacoteca Potiguar. 

 

5.2. Nesta etapa, a Comissão de Seleção fará a avaliação de todas as 

propostas inscritas, preenchendo o seguinte Gabarito. 

  

GABARITO DE AVALIAÇÃO 

Nome do Grupo Junino: 

Item 
Critério 

Observado 
Pontuação 
Máxima 

Pontos Atribuídos 

Avaliador 
1 

Avaliador 
2 

Avaliador 
3 

1 
Tempo de 
formação do 
grupo 

1 a 25 
pontos 

   

2 
Premiações 
conquistadas 

1 a 25 
pontos 

   

3 
Nº de 
componentes 

1 a 25 
pontos 

   

4 
Participação 
em Festivais 

1 a 25 
pontos 

   

TOTAL DE PONTOS    

MÉDIA DE PONTOS OBTIDOS  

 

5.3. Os membros da Comissão de Seleção, em reunião, classificarão em 

ordem decrescente os projetos avaliados as quadrilhas inscritas como 

veteranas e iniciantes.  

  

5.4. Serão classificados aqueles grupos juninos que obtiverem as 40 

primeiras pontuações, resguardadas as cotas de cada categoria. 

  

5.5. A comissão de seleção é soberana em sua decisão. Portanto, somente 

ela poderá opinar e decidir sobre a classificação dos grupos juninos. 

 

5.6. Ficam reservadas até 20% das vagas para quadrilhas iniciantes. 

 

5.7. Caso sobrem vagas na categoria quadrilhas iniciantes estas serão 

preenchidas rigorosamente pela ordem de classificação das quadrilhas 

veteranas.  

  

6. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

6.1. Após a realização da Oficina Ciclo Junino: projetos e coreografias, será 

divulgado no site da Sociedade dos Amigos da Pinacoteca Potiguar 



 

 

(www.amigosdapinacoteca.com.br) a relação dos grupos juninos 

habilitados para receberem a ajuda financeira para as apresentações 

culturais. 

  

6.2. Não serão fornecidas informações sobre o resultado da seleção por 

telefone. 

  

6.3. Após a publicação do resultado Final será elaborado um calendário de 

apresentação dos Grupos Juninos, em suas cidades sede, com o objetivo 

de serem acompanhados pela SAPP, quando possível. 

 

7. DO PAGAMENTO DA AJUDA FINANCEIRA 

  

7.1. O valor ajuda financeira será depositado em conta bancária indicada 

pelo grupo junino. 

  

7.2. Caso não tenha conta bancária em nome do grupo junino, deverá ser 

providenciado, em até 15 (quinze) dias após o resultado da seleção, a 

abertura de uma conta, sob pena de desclassificação, devendo a conta 

bancária estar registrada, obrigatoriamente, no CPF/CNPJ do(a) 

proponente. 

  

7.3. O valor do prêmio não será depositado em conta bancária de terceiros. 

  

7.4. Para fins de pagamento da ajuda financeira deverão ser apresentados 

os seguintes documentos: 

▪ Certidão de Regularidade do Empregador junto ao FGTS - somente 

para pessoa jurídica; 

▪ Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Prefeitura 

do município sede do grupo junino; 

▪ Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

▪ Certidão Negativa Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União; 

▪ Certidão Negativa de Débitos Trabalhista. 

  

  

Natal/RN, 19 de janeiro de 2022. 

  

   
Iaperi Soares de Araújo 

Diretor Executivo da SAPP 

 

 

 



 

 

 

 

Anexo I 

ANEXO I – AUTORIZAÇÃO DE REPRESENTANTE DE GRUPO JUNINO 

 

1. Nome do Grupo Junino 
 

2. Declaração 
Declaramos que, _____________________________________________, representa este 
Grupo Junino, para participar no Projeto Arte Que Inclui. 

Local e Data 

3. Componentes do Grupo 

3.1. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.2. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.3. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.4.Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.5. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.6. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.7. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.8. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

 Assinatura 
 

3.9. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 
 

3.10. Nome civil 
 

R
G 

CPF 

Assinatura 

 



 

 

Anexo II 

Conteúdo do Formulário Eletrônico para Inscrição do Grupo Junino 

IDENTIFICAÇÃO 
Nome do Grupo Junino: CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: CEP: 

Responsável: 

RG: CPF: Telefones para contato: 

E-mail: 

 

DADOS BANCÁRIOS DO GRUPO JUNINO 
Titular da Conta: 

Nº e Nome do Banco Agencia Conta Corrente 

 

INFORMAÇÕES DO GRUPO JUNINO 
Tempo de formação do 

grupo: 

Nº de Componentes: Nº de 

Apresentações 

públicas 

Participação em Festivais: 

 

(  ) Não   (  ) Sim  
Quantos: ____ 

Liste os festivais que participou: (Liste aqui até cinco festivais, considerando os mais 

importantes) 

1.______________________________________________ 
2.______________________________________________ 
3.______________________________________________ 
4.______________________________________________ 
5.______________________________________________ 
 

Premiações Recebidas: (Liste aqui até cinco premiações, 

considerando as mais importantes) 

1._____________________________________ 
2._____________________________________ 
3._____________________________________ 
4.____________________________________ 
5._____________________________________ 
 

Site e Redes Sociais: (colocar o link) 

Site: 
_________________________________ 

Facebook: 
____________________________ 

Instagram: 
____________________________ 

Twitter: 
______________________________ 

Youtube: 
_____________________________ 

Currículo: 

Anexar currículo e o portfólio do Grupo Junino. Enviar um arquivo 
único (Currículo + Portfólio), no formato PDF. 

  

 

 


